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Conselho da Faculdade de Engenharia Civil
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ATA DE REUNIÃO

ATA DA 2ª REUNIÃO/2019 DO CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA

 

Em 19 de março de 2019, às catorze horas e nove minutos, reuniram-se na sala de Projeções, Prof. Celso
Franco de Gouvêa, sob a presidência do Prof. Dogmar Antônio de Souza Júnior, os seguintes Conselheiros:
Alice Rosa da Silva, Aline Mar�ns Pinheiro, Amanda Oliveira Mathias, André Luiz de Oliveira, Giovana
Bizão George�, Ismarley Lage Horta Morais, Jonathan Cerqueira Lima Cardim, Márcio Augusto Reolon
Schimidt,  Paulo Roberto Cabana Guterres e Rodrigo Pires Leandro. Os Professores Jean Rodrigo Garcia,
Nassau Nogueira Nardez par�ciparam dos trabalhos como Coordenadores de Seção e Jesiel Cunha como
Coordenador de Assuntos Estudan�s com direito a voz e sem direito a voto. A reunião transcorreu da
seguinte forma: 1. Ata da 01ª reunião do ano de 2019. A Ata foi aprovada, sem nenhuma indicação
de alteração, com 06 votos favoráveis e 05 abstenções. 2. Comunicações: 2.1. Iniciando as comunicações,
o Presidente passou a palavra aos Conselheiros. Na ocasião, o Prof. Ismarley Lage Horta Morais
apresentou uma discussão levantada na Seção de Recursos Hídricos sobre a viabilidade da criação de
Mestrado na área por meio do PID. Nesse contexto, o Prof. Márcio Augusto Reolon Schimidt,
Coordenador do Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil, salientou que a proposta deve ser mais
estruturada e formalizada para propiciar a apresentação em Assembleia da FECIV. Ressaltou ainda que, o
Colegiado recomenda que a Seção de Recursos Hídricos providencie os trâmites o mais rápido possível,
elaborando o projeto do novo curso e a forma de transição, uma vez que o novo processo sele�vo tem
início em Outubro de 2019. O Prof. Ismarley Lage Horta Morais acatou as sugestões e informou o
interesse da Seção em estruturar melhor a proposta para ser apresentada em Assembleia em tempo
oportuno. 2.2. Aproveitando a ocasião, o Conselheiro Márcio Augusto Reolon Schimidt apresentou um
panorama sobre o quadro da Pós-graduação no cenário polí�co atual em relação às verbas de PROAP.
O coordenador do Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil salientou que a verba será a mesma
do ano de 2018, porém, sem previsão de quando haverá a liberação do recurso. Nesse caso, as demandas
emergenciais deverão ser supridas pela FECIV ou pela PROPP. 2.3. Ainda com a palavra, Márcio Augusto
Reolon Schimidt relatou uma dificuldade no Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil em relação
ao Processo Sele�vo de 2019. O conselheiro discorreu sobre o procedimento de inserção discente desse
ano, no qual o candidato se matriculou por linha de pesquisa e não pôde proceder com a escolha do
professor. Sendo assim, houve uma grande quan�dade de desistências, em especial relacionadas à linha
de pesquisa de Estruturas, fato esse que preocupou o Coordenador. Márcio salientou sobre a importância
de descobrir e entender os mo�vos que levam o aluno a preferir renunciar a vaga, uma vez que não
existe a possibilidade de escolher o orientador, além de verificar quais serão os impactos das desistências
para o curso. 2.4. Nesse cenário, o Conselheiro informou ainda que o edital para Pós-doutorado está
aberto e agradeceu a divulgação do curso pelos docentes. Esclareceu também que o Programa está
disponível para diversas áreas de formação, porém, o candidato deve estar ciente que irá trabalhar com a
área de Recursos Hídricos e Estruturas. 2.5. Posteriormente, o Presidente da Sessão informou sobre a
alteração da data da XII SEMANA DE ENGENHARIA CIVIL de 2019, para 3 a 7 de
junho. 2.6. Dogmar agradeceu aos presentes o envolvimento conferido à recepção aos calouros e
veteranos da FECIV e solicitou aos Chefes de Seção que transmi�ssem aos envolvidos os elogios. 2.7.
Ulteriormente, o Diretor da FECIV solicitou aos Chefes de Seção que repassem aos membros do setor,
que incluam seus Planos de Trabalho no Processo criado para cada Unidade da Seção no SEI, cuja a data
se encerraria no dia da reunião, 18/03 e depois enviassem à DIFERCIV para aprovação da Diretoria, de
modo a contemplar a data es�pulada pela PROGEP. 2.8. Terminando os comunicados, o Presidente da
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Sessão informou aos presentes sobre o retorno às a�vidades dos professores Antônio Carlos dos Santos e
Maria Lígia Chuerubim, ambos afastados para qualificação e, em seguida, leu o e-mail de agradecimento
da docente. 3. Ordem do dia: 3.1. Apreciação da solicitação do Prof. José Aparecido Sorra�ni para
integrar a equipe FECIV-UFU na condição de Professor Voluntário. Processo Sei: 23117.018413/2019-
57. O Presidente da Sessão colocou em apreciação a Comunicação do SECGT baseada na documentação
disponível no referido processo, na qual consta: "Comunicamos que em consulta realizada junto aos
membros da Seção de Geotecnia e Transportes, composta pelos docentes e técnicos, Camilla Miguel
Carrara Lazzarini, Giovana Bizão George�, Jean Rodrigo Garcia, Joaquim Mário Caleiro Acerbi, Luciany
Seabra, Lorayne Alves, Rodrigo Pires Leandro, Rogério Lemos Ribeiro, Amanda Oliveira Mathias e Túlio da
Silva Florença Tavares, todas as manifestações foram unânimes em favor da contratação do Prof. José
Aparecido Sorra�ni como professor voluntário." O parecer foi colocado em apreciação e aprovado por 10
votos favoráveis e 01 abstenção. 3.2 Apreciação da solicitação de progressão na carreira docente de
professor Adjunto, Nível III, para professor Adjunto, Nível IV, Classe C, da Profª Maria Lyda Bolanos
Rojas. Processo SEI: 23117.008962/2019-13. Relatora: Profª. Giovana Bizão George�  .  A
relatora apresentou o parecer baseado na documentação disponível no referido processo, no qual
consta: "Considerando que as Resoluções 03/2017 e 05/2018 do CONDIR foram atendidas nos critérios
de desempenho didá�co, assiduidade, responsabilidade e qualidade do trabalho docente, e que a
professora a�ngiu 1697 pontos, superior à pontuação de referência de 790, o parecer é, salvo melhor
juízo, pela aprovação da progressão de Adjunto Classe C Nível III para Nível IV da professora Maria Lyda
Bolanos Rojas". O parecer foi colocado em apreciação e aprovado por 09 votos favoráveis e 02
abstenções. 3.3. Apreciação da solicitação de progressão na carreira docente de professor
Associado, Nível I, para professor Associado, Nível II, Classe D, do Prof. Carlos Eugenio Pereira. Processo
SEI: 23117.091367/2018-50. Relatora: Profª. Alice Rosa da Silva. A relatora apresentou o parecer
baseado na documentação disponível no referido processo, no qual consta: "Considerando que o
docente, atende a todos os quesitos per�nentes à pontuação, desempenho, assiduidade e qualidade de
trabalho, e que a pontuação ob�da, 1996,50,  é superior à exigida pela Resolução N° 03/2017 do CONDIR,
o parecer é favorável , salvo melhor juízo deste Conselho, pela aprovação da progressão na carreira do
magistério superior do Prof. Dr. Carlos Eugênio Pereira, da Classe D, Associado I para Associado
II". O parecer foi colocado em apreciação e aprovado por 10 votos favoráveis e 01
abstenção. 3.4. Apreciação da solicitação de progressão na carreira docente de professor Adjunto, Nível
I, para professor Adjunto, Nível II, Classe A, do Prof. Paulo Roberto Cabana Guterres . Processo
SEI: 23117.011491/2019-21. Relator: Prof. Rodrigo Pires Leandro. O relator apresentou o parecer
baseado na documentação disponível no referido processo, no qual consta: "Considerando que: 1.O
professor obteve desempenho sa�sfatório quanto à assiduidade, responsabilidade e qualidade do
trabalho; 2.O professor apresentou desempenho didá�co sa�sfatório em todos os quesitos avaliados
pelos discentes; 3.A pontuação do docente ajustada pela CADFECIV foi de 2.183,25 e é superior à
pontuação de referência da Resolução 3/2017 do CONDIR para a progressão da classe de Professor
Adjunto, Classe A, Nível I para Nível II.Sou favorável, salvo melhor juízo deste Conselho, à aprovação da
progressão de Adjunto Nível I para Adjunto Nível II, Classe A, do professor PAULO ROBERTO CABANA
GUTERRES". O parecer foi colocado em apreciação e aprovado por 10 votos favoráveis e 01
abstenção. 3.5. Apreciação da solicitação de avaliação da 2ª Etapa do Estágio Probatório
do Prof. Ismarley Lage Horta Morais. Processo SEI: 23117.005053/2019-23. Relatora: Profª. Camilla
Miguel Carrara Lazzarini. A relatora apresentou o parecer baseado na documentação disponível no
referido processo, no qual consta: "Considerando-se a análise do processo do Professor Ismarley Lage
Horta Morais, observa-se que este cumpre as exigências da Resolução Nº 04/2018 do CONDIR. Assim,
afirmo estar de acordo com o relatório da comissão avaliadora, e sou favorável, salvo melhor juízo deste
Conselho, à aprovação da 2ª etapa de Estágio Probatório do Professor Ismarley Lage Horta
Morais". O parecer foi colocado em apreciação e aprovado por 09 votos favoráveis e
02 abstenções. 3.6. Apreciação da solicitação de avaliação da 2ª Etapa do Estágio Probatório
do Prof. Jean Rodrigo Garcia. Processo SEI: 23117.005065/2019-58. Relator: Prof. Marcio Augusto
Reolon Schmidt . O relator apresentou o parecer baseado na documentação disponível no referido
processo, no qual consta: "Considerando que o docente a�ngiu o esperado em termos de assiduidade,
disciplina, responsabilidade, relacionamento interpessoal, avaliação discente acima de 9 em todos os
aspectos considerados e obteve pontuação acima do exigido pelas resoluções CONDIR 04/2018, meu
parecer é pela aprovação da 2ª etapa do estágio probatório do prof. Dr. Jean Rodrigo Garcia. Assim, salvo
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melhor juízo deste Conselho, sou favorável à aprovação da avaliação da 2a etapa do relatório de estágio
probatório Prof. Dr. Jean Rodrigo Garcia".O parecer foi colocado em apreciação e aprovado por 10 votos
favoráveis e 01 abstenção. 3.7. Apreciação da solicitação de avaliação da 2ª Etapa do Estágio Probatório
da Profª. Maria Cláudia de Freitas Salomão. Processo SEI: 23117.005068/2019-91. Relator: Prof. Andre
Luiz de Oliveira. O relator constatou a ausência da avaliação discente no Processo e, assim sendo, o
Presidente da Sessão re�rou o item de pauta até a inserção dos documentos. 3.8. Apreciação da
solicitação de avaliação da 2ª Etapa do Estágio Probatório da Prof. Gregório Sandro Vieira. Processo
SEI: 23117.005005/2019-35 . Relatora: Profª. Alice Rosa da Silva.   A relatora apresentou o parecer
baseado na documentação disponível no referido processo, no qual consta: "Considerando que a análise
do processo 23117.005005/2019-35 atende à Resolução N° 04/2018 do CONDIR, em todos os quesitos
per�nentes ao ar�go 3º, o parecer é favorável, salvo melhor juízo deste Conselho, pela aprovação da
segunda etapa de Estágio Probatório na carreira do magistério superior do Professor Doutor Gregório
Sandro Vieira". O parecer foi colocado em apreciação e aprovado por 09 votos favoráveis e
02 abstenções. 3.9. Apreciação da proposta de inclusão do Termo Adi�vo à Prestação de serviços
“Monitoramento de vazão da CH Batalha, bacia hidrográfica do rio São Marcos”. Processo
SEI: 23117.080386/2018-51. Relatora: Profª. Camilla Miguel Carrara Lazzarini.  A relatora apresentou o
parecer baseado na documentação disponível no referido processo, no qual consta: "Considerando que
as a�vidades mencionadas no adi�vo são similares às a�vidades previstas no projeto original firmado
entre a EKOS Planejamento Ambiental e a UFU/FECIV, alterando apenas o local de atuação e se
enquadram na Lei Nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012.Considerando ainda o documento 1089273 do
processo  nº 23117. 080386/2018-51 onde consta a aprovação da proposta de adi�vo no Colegiado de
Extensão da FECIV. Assim, sou FAVORÁVEL, salvo melhor juízo deste Conselho, à aprovação da proposta de
inclusão do Termo Adi�vo à Prestação de Serviços “Monitoramento de vazão da CH Batalha, Bacia
Hidrográfica do Rio São Marcos”. O parecer foi colocado em apreciação e aprovado por 09 votos
favoráveis e 02 abstenções. 3.10. Apreciação da proposta de atualização das Normas Internas do Curso
de Graduação em Engenharia Civil. Processo SEI: 23117.079232/2018-16. Relator: Prof. Rodrigo Pires
Leandro. Às dezessete horas e três minutos, a reunião foi encerrada pelo Presidente da Sessão, devido ao
horário, e foi repassado aos presentes que o item 3.10 seria discu�do e aprovado no dia 25/03/19 às 14
horas. Em 25/03/19 às 14h10min a 2ª reunião CONFECIV teve con�nuação e, na ocasião, estavam
presentes os seguintes conselheiros que compareceram no dia 18/03/19: o Presidente Dogmar Antônio
de Souza Júnior e os membros André Luiz de Oliveira; Giovana Bizão George�; Ismarley Lage Horta
Morais; Rodrigo Pires Leandro; Paulo Roberto Cabana Guterres; Jonathan Cerqueira Lima Cardim; Aline
Mar�ns Pinheiro e Amanda Oliveira Mathias. Além desses, ainda estavam presentes os conselheiros
Camilla Miguel Carrara Lazzarini e Pedro Henrique Moreira Nascimento. Os Professores Jean Rodrigo
Garcia, Nassau Nogueira Nardez par�ciparam dos trabalhos como Coordenadores de Seção e Jesiel
Cunha como Coordenador de Assuntos Estudan�s com direito a voz e sem direito a voto. Em relação ao
item 3.10, o relator apresentou sugestões de alterações em relação à redação aprovada pelo
COLCOCEC. Os Conselheiros e Chefes de Seção Presentes fizeram inferências e discu�ram os itens
colocados em apreciação, aprovando as modificações suges�onadas pelo Prof. Rodrigo Pires Leandro. O
relator apresentou o parecer baseado na documentação disponível no Processo SEI: 23117.079232/2018-
16, no qual consta: "Considerando as análises apresentadas nesse relatório; Considerando o Parecer 2
(092484) aprovado pelo COLCOCEC; Considerando que as sugestões propostas nesse relatório atendem às
normas e legislação vigente; Considerando que os itens omissos ou não comentados neste parecer
permanecem inalterados em reação ao documento aprovado pelo COLCOCEC; Sou favorável à
Reformulação das Normas Internas do Curso de Engenharia Civil, salvo melhor juízo deste conselho". O
parecer foi colocado em apreciação e aprovado por unanimidade. Às dezesseis horas e quatro minutos,
foi encerrada a reunião em 25/03/2019 e, para constar eu, Valquíria Cris�na Amaral, lavrei esta que, após
lida e aprovada, será assinada pelo Presidente da Sessão, Prof. Dogmar Antônio de Souza Júnior e
Conselheiros presentes. Uberlândia, 25 de março de 2019.

 

Dogmar Antonio de Souza Junior – Presidente

Alice Rosa da Silva - Representante docente

Aline Mar�ns Pinheiro - Representante dos técnicos administra�vos
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Amanda Oliveira Mathias - Representante dos técnicos administra�vos

André Luiz de Oliveira - Coordenador do curso de Engenharia Civil

Camilla Miguel Carrara Lazzarini - Representante docente

Giovana Bizão George� - Representante docente

Ismarley Lage Horta Morais - Representante docente

Jonathan Cerqueira Lima Cardim - Representante discente

Márcio Augusto Reolon Schimidt - Coordenador da Pós-graduação em Engenharia Civil

Paulo Roberto Cabana Guterres - Coordenador de Extensão

Pedro Henrique Moreira Nascimento - Representante discente

Rodrigo Pires Leandro- Representante docente

Documento assinado eletronicamente por Amanda Oliveira Mathias, Conselheiro(a), em
02/04/2019, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Giovana Bizao George�, Conselheiro(a), em 02/04/2019,
às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pires Leandro, Conselheiro(a), em 03/04/2019, às
08:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alice Rosa da Silva, Conselheiro(a), em 03/04/2019, às
08:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Camilla Miguel Carrara Lazzarini, Conselheiro(a), em
03/04/2019, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Mar�ns Pinheiro, Conselheiro(a), em 12/04/2019,
às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Dogmar Antonio de Souza Junior, Presidente, em
26/04/2019, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ismarley Lage Horta Morais, Conselheiro(a), em
06/05/2019, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1101845 e
o código CRC 77255EC6.
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